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Objeto: Dispensa de Licitação por Inexigibilidade para contratação de 
-

tinado aos Servidores e Conselheiros do Instituto de Previdência do Mu-
nicípio de Rio Branco - RBPREV
Fundamento Legal: Inciso II do art. 25, c/c o art. 13, inciso VI, ambos da 

Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho nº 09.272.0601.2154.0000 
(Atividades a cargo do Instituto Rio Branco Previdência); Elemento de 
Despesa: 33.90.39.00 (outros serviços de terceiros pessoa Jurídica); 
Fonte de Recursos: 11 (RPPS)
Valor: R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais)

Autorização em: 07/08/2018, por: Francisco Evandro Rosas da Costa

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
FINANÇAS - SEFIN

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 01

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Finanças e o 

conferidas por lei, 
-

biliário do município de Rio Branco/AC foi compartilhado entre a Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Finanças e a Secreta-
ria Municipal da Cidade, consoante disposição da Instrução Normativa 
Conjunta SEFIN – SMC Nº 01, de 20 de julho de 2018. 
Considerando a existência de diversos imóveis cadastrados no Municí-
pio com inconsistências quanto aos dados do proprietário, o qual cons-
ta como ignorado no Cadastro Imobiliário, cuja situação impossibilita 
a cobrança do Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana – IPTU 

Considerando a existência de imóveis pertencentes a particulares in-
devidamente cadastrados na base de dados do Município em nome de 
entes públicos, o que impede a cobrança do IPTU em face do Princípio 
da Imunidade Recíproca, instituído no art. 150, inciso VI, alínea “a”, da 
Constituição Federal de 1988;
Considerando a necessidade de estabelecer procedimentos para a iden-

como a correção e atualização do Cadastro Imobiliário do Município.
RESOLVEM: 
Art. 1º. Estabelecer a formação de um Grupo de Trabalho composto por 
Auditores Fiscais de Tributos para proceder ao levantamento das infor-

referidos imóveis, cujos dados deverão ser formalizados em processos 
individuais por cada imóvel ou quadra cadastrados no Município que 
apresente inconsistências.

-
sim como em pesquisas junto à Secretaria Municipal de Obras Públicas, 
Secretaria Municipal da Cidade, ITERACRE, Cartórios de Imóveis, Ele-
trobrás/Acre e demais entidades que disponham de dados que possam 

Art. 3º Nas diligências in locu os Auditores Fiscais de Tributos deverão 
-

zinhança, assim como em outros locais, fazendo constar todos os dados 
colhidos em Certidão de Diligência (MODELO ANEXO) e Registro Foto-

da unidade consumidora, que deverão ser devidamente registrados por 

Art. 4º Na ocasião da Diligência deverá ser preenchido o Boletim de 
Cadastramento Imobiliário - BCI (MODELO ANEXO) constando as ca-
racterísticas do imóvel visitado.

deverá ser preenchida Ficha de Atualização Cadastral (MODELO ANE-
XO), na qual deverá conter: nome completo, documentos pessoais (RG, 

que comprove a propriedade, posse ou domínio útil do imóvel.

dias, o documento que comprove a propriedade, posse ou domínio útil 
do imóvel (Certidão de matrícula do imóvel a atualizar, escritura pública 
ou instrumento particular de compra e venda, promessa ou cessão de 
direitos, formal de partilha, sentença de usucapião transitada em julga-

do), que será anexado ao Processo de Diligência.
Art. 7º A não apresentação dos documentos solicitados no artigo anterior 
não será impedimento à atualização cadastral do imóvel, que será realiza-
da com base no conjunto dos dados probatórios carreados pelo Auditor.  
Art. 8º Para cada imóvel ou quadra de imóveis cadastrados com incon-

da Divisão de Fiscalização de Tributos Municipais, Processo de Diligên-
cia contendo Despacho (MODELO ANEXO) com a motivação de aber-

-
tório (MODELO ANEXO) descrevendo todo o trabalho realizado e deta-

Art. 10. Na instrução do Processo, dentre outros documentos, deverão 
ser juntados:
Despacho de abertura;
Boletim de Cadastro Imobiliário (BCI) do Web Público e do SitGeo;
Listagem de quadra;
Demonstrativo de débitos por inscrição imobiliária;
Relatório/Mapa do SitGeo;
Certidão de Diligência;

Boletim de Cadastramento Imobiliário (manual);
Formulário de Atualização Cadastral;
Cópia da conta de energia elétrica do imóvel objeto da Diligência;
Cópia do documento que comprove a propriedade, posse ou domínio 
útil do imóvel;
Relatório Final.
Art. 11. O prazo para conclusão do Processo de Diligência será de 10 
(dez) dias, contados a partir do recebimento do feito, podendo ser pror-
rogado por igual período mediante pedido fundamentado.
Art. 12. Estando cumprida a diligência com a devida instrução do processo, 
o feito será encaminhando à Divisão de IPTU para alteração do cadastro 
imobiliário, devendo o Chefe da Divisão constar em Despacho Fundamen-

-
trado o número do Processo que motivou a atualização cadastral.

-
jeto da diligência, o Chefe da Divisão de IPTU deverá adotar todas as 

na inscrição imobiliária correspondente, seguindo o que estabelece a 
legislação tributária.

Chefe da Divisão de IPTU, os autos deverão ser encaminhados à Divi-
são de Dívida Ativa – DIDIA para que seja procedida a baixa dos débitos 
no sistema e o cancelamento da inscrição em dívida ativa dos créditos 
tributários indevidamente lançados, quando for o caso.
Art. 15.  A DIDIA informará o cancelamento dos débitos inscritos em 
dívida à Procuradoria Tributária nos casos em que houver execução 

público, o servidor responsável pela apuração deverá formalizar o fato ao 
chefe imediato, para que sejam adotadas a medidas legais cabíveis. 
Art. 17. Para que se mantenha a necessária integração do trabalho de atua-
lização do cadastro imobiliário, os setores envolvidos estabelecerão rotinas 

-
to de Cadastro Imobiliário da Secretaria Municipal da Cidade.
Art. 18. O Instituto de Tecnologia da Informação e Inovação - ITEC de-
verá providenciar cópia de segurança dos dados existentes no sistema 
WebPúblico, na data de publicação desta Instrução de Serviço.
Art. 19. Os Processos de Diligência, gerados em face da correção do 

-
tes, serão mantidos nos arquivos da Divisão de IPTU.
Art. 20. Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de julho de 2018.

Marcelo Castro Macedo
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Finanças 
Charles Wilson da Silva Caldera 
Diretor de Administração Tributária

ANEXO I
DESPACHO

-
ditor Fiscal de Tributos ..........................................................., matrícu-
la......................................, para proceder as Diligências e procedimen-

ANDREATO
Realce

ANDREATO
Realce
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................................................................................................ 

Para conclusão dos trabalhos será concedido o prazo de 10 (dez) dias, devendo a Auditor observar o regramento disciplinado na supracitada Ins-
trução de Serviço.
Rio Branco/AC, XX/XXXX/XXX.

Nome do Servidor Chefe
Chefe da Divisão de Fiscalização de Tributos Municipais
Processo / Protocolo nº ______________

ANEXO II
CERTIDÃO DE DILIGÊNCIA

-
culado sob o número.....................................................  

Em conversa com (nome completo do informante), obtive a informação de que o referido imóvel pertence a (nome do proprietário). Na ocasião 
solicitei a última conta de energia elétrica, constando que o imóvel possui a seguinte Unidade Consumidora: xxxxxx e está cadastrado em nome 
de ...............

seguem em anexo.
É a certidão.
Rio Branco/AC, XX de XXXXX de XXXX.
__________________________________
Auditor Fiscal de Tributos

Processo / Protocolo nº ______________

ANEXO III
N O T I F I C A Ç Ã O

_______________________, CPF nº ___________________________, telefone:  ________________________, residente e domiciliado na ____
_______________________________________________________, a apresentar, no prazo de 03 (três) dias, junto à Divisão de Fiscalização de 
Tributos Municipais, o documento (Certidão de matrícula do imóvel, escritura pública ou instrumento particular de compra e venda, promessa ou 
cessão de direitos, formal de partilha, sentença de usucapião transitada em julgado) que comprove a propriedade, posse ou domínio útil do imóvel 
de matrícula nº ____________________________________ situado na__________________________________.
Registro que, a omissão em fornecer a documentação requerida constitui Crime Contra a Ordem Tributária, de acordo com o art. 1º, inciso I, da Lei 
Federal nº 8.137/1990, sujeitando o contribuinte omisso à aplicação das penalidades legais cabíveis.
Rio Branco/AC, XX de XXXXX de XXXX.
__________________________________
Auditor Fiscal de Tributos

ANEXO IV
FICHA DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL e BCI
DADOS DO CONTRIBUINTE:

NOME COMPLETO (SEM ABREVIATURA)
     

IDENTIDADE Nº CPF/CNPJ Nº

Endereço de correspondência

     

Nº Complemento

Bairro CEP

Cidade UF

Telefone Email

DADOS DO IMÓVEL:

LOGRADOURO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

LOTE
     

QUADRA BAIRRO MATRÍCULA

DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A PROPRIEDADE DO IMÓVEL (Certidão de Matrícula do Imóvel, Escritura Pública, Instrumento Particular de 
Compra e Venda, Promessa ou Cessão de Direitos, Formal de Partilha, Sentença de Usucapião Transitada em Julgado)

OUTRAS INFORMAÇÕES, SE NECESSÁRIAS:

INFORMAÇÕES CONSTATADAS PELO AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS: ___________________________________________________.
RIO BRANCO/ACRE, ________ DE ______________ DE __________
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ANEXO V
RELATÓRIO FISCAL

Processo:
Assunto:

Inscrição Imobiliária:

Endereço do Imóvel:

ou responsável pelo imóvel inscrito sob o número ............................, situado no (endereço).
2. Conforme consignado nos autos, na data de....................... realizei visita in locu no referido endereço, onde foi constatado que (detalhar a infor-

fornecer a documentação necessária a comprovar a propriedade ou o domínio útil do referido imóvel, o qual juntou o documento (descrever o do-

que...........................
5. Desse modo, restou demonstrado que o referido imóvel pertence a ...................................., inscrito no CPF nº ..............................................., 

6. Para a instrução do Processo, informo que anexei os seguintes documentos:

VII. Certidão de matrícula do imóvel / escritura pública / instrumento particular de compra e venda / promessa ou cessão de direitos / formal de 

7. Isto posto, estando concluída a Diligência, encaminho os autos ao Chefe da Divisão de Fiscalização de Tributos Municipais, para adoção das 
medidas legais cabíveis.
Rio Branco/AC, XX de XXXX de XXXX.

Auditor Fiscal de Tributos – Matrícula nº xxxxxxx.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E FINANÇAS - SEFIN

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 06
“Estabelece as providências necessárias à instrumentalização da Lei Federal nº 13.352/2016 – “Salão Parceiro”.

conferidas por lei, 

-
-parceiro, e pessoas jurídicas registradas como salão de beleza, denominadas de salão-parceiro;

6.01 e 6.02 da lista anexa à Lei Complementar Federal nº 116/2003 e do art. 55 da Lei Complementar Municipal nº 1.508/2003;

-
-parceiro,
RESOLVEM: 

Art. 2º O SISTEMA NFS-e deverá ser adequado à supracitada previsão por meio da inserção do subitem 6.06 – salão-parceiro, no qual se permitirá 

Federal nº 13.352/2016.
Art. 3º Para enquadramento no referido subitem, a pessoa jurídica que atue como salão-parceiro deverá proceder à solicitação formal por meio de 
requerimento (MODELO ANEXO) a ser protocolado junto à Divisão de ISSQN, apresentando cópia autenticada dos Contratos de Parceria celebra-

Art. 4º Deferido o enquadramento, o salão-parceiro deverá emitir Nota Fiscal de Serviços eletrônica (NFS-e) ao consumidor, por cada prestação de 

ao salão-parceiro, referente à cota-parte recebida. 

do Contrato de Parceria e os dados da Nota Fiscal que complementa, a qual foi emitida pelo salão-parceiro ao consumidor com a dedução da sua 

“Serviço prestado por meio de Contrato de Parceria formalizado nos termos da Lei Federal nº 13.352/2016.”
“Documento gerado em complemento à NFS-e nº xxx, emitida em xx/xx/xxxx, pelo tomador.” 

observar o previsto na Resolução CGSN nº 140/2018, destacando-se que, neste caso, serão tributados de acordo com o ANEXO III da aludida 
Resolução. 

nos termos da Resolução CGSN nº 140/2018.


